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INDICAÇÃO Nº 258/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal instalação de abrigo 
com cobertura, junto ao ponto 
de parada de ônibus na 
Rodovia Margarida da Graça 
Martins no km 5,5 no sentido 
bairro-centro no bairro Caiubi, 
neste município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, faça a instalação de abrigo com cobertura, junto ao ponto de 
parada de ônibus na Rodovia Margarida da Graça Martins no km 5,5 no sentido 
bairro-centro no bairro Caiubi, neste município.

Justificativa:

A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda 
recorrente dos moradores do bairro Caiubi e usuários do transporte coletivo 
que utilizam o ponto de parada localizado na Rodovia Margarida da Graça 
Martins, no km 5,5, sentido bairro-centro. Atualmente, o referido local não 
dispõe de abrigo com cobertura, o que expõe os usuários às intempéries 
climáticas, como sol intenso e chuvas, comprometendo o conforto, a segurança 
e a dignidade dos cidadãos que dependem diariamente do transporte público.

A instalação de um abrigo adequado contribuirá significativamente 
para a melhoria das condições de espera dos passageiros, especialmente 
idosos, crianças, pessoas com deficiência e trabalhadores, além de incentivar o 
uso do transporte coletivo e demonstrar o compromisso do Poder Público com 
o bem-estar da população. Trata-se, portanto, de uma medida simples, porém 
de grande relevância social, que atende aos princípios da eficiência e da 
dignidade da pessoa humana.
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DIANTE DO EXPOSTO, solicita-se especial atenção de Vossa 
Excelência para a viabilização da presente indicação.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 13 de janeiro de 2026.

CABO DORIGON
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 13 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3B1X8Y8VP90U0K47  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 3B1X-8Y8V-P90U-0K47
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